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TAXA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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SÚMULA STF Nº 438  
 
É ILEGÍTIMA A COBRANÇA, EM 1962, DA TAXA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, DE SANTA 
CATARINA, ADICIONAL DO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES ) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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